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Republica dos Estados Unidos do Brasil 

_4 ?f\ )Ar 
i i J.-' .J ~, ~' 'VI • 

Camara dos Deputados 

Assumpío : 

I} .. Autorizao .. POde.r .,Execut,ivo.", a ., permitira. venda "de , selos federais 
" , - , .... 

. pelas agencias". p,os.tais tele~rafic~s, onde nao houyercº1.~·t9r1.-~ ... 

c- '~ 

A; (oms. de .,.,." .. ,.,JUI\.W~,.' ........ ' .. '.'.".' 
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r1"z8 O PodeI' Executivo 

a vendá d 
,. 

selos federais pelas agencias ~o 

. ~. ta,}s 
~.~ i '/' 
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'. , -telegra f icas, onde nao houver 
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as agencias postais e telegraficas das Cidades e vilas , onde não haja Coletoria de 

• 
Rendas Federais, • enquqnto não houv~r, vendam selos federais mediante percentage 

I 

identica e nas mesmas condições que se concedem aos revendedore de selo nas Cap1-
.. 

tais. 

vogam-se as disposições em contrario. 
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DO~'?~'PADOS 
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\ 

PROJETO 
/} "'tu _ ~_1) 

I_ N.o 1 -~47 v[ I te f ipV 
_ / I -- I~ 

Autoriza ~ pAer .E~utivr a peruntir :- venJi'a de sel~fedeprls yelas. 
agêllcl~ post\if telegtáfica:>, 4'nde nao à6úver colet1Jria. ./ 

Artigo 1. o - Fica o Poder Executi­
vo autorizado a permitir que as agên­
cias postais telegráficas das cidades 
e vilas, onde não haja Coletoria de 
Rendas :Federais, e enquanto não 
houver, vendam selos federais medi­
ante percentagem idêntica e nas 
mesmas condições que S I' concedem 
aos revendedores de sêlo nas Capi­
tais. 

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Sessões, 25 de março de 
1947. - Gercino de Pontes - Me­
deiros Neto - Almeida Monte - Car­
los Pinto - José Alves Linhares -

Imprensa Nacional - Rio de 

Paulo Sarasate - Ponce de Arruda 
- José Varei a - Leite Neto - Ma­
nuel Duarte - Lameira Bitteneourt 
- Berto Condé - Barreto Pinto -
Janduhy Carneiro Altamirando 
Requião - Galena Paranhos - Vas­
co dos Reis - Wellington Brandão 
- Ulysses Lins - José Joffily -
Manuel Novais - Altino Arantes -
Arthur Bernardes - Moreira da Ro­
cha - Ferreira Lima - Lino Macha­
do - Israel Pinheiro - Costa Pôrto 
- Antônio Correia - Eurico Sales 
- Coaracy Nunes - Antônio Martins 

Osvaldo Studart - João Botelho 
Dantas Júnior - Aliomar Baleei­

ro - Raul Barbosa - Melo Braga. 

, 
\ 

\ 

h'o - Brasil - 1947 
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República dos Estados Unidos do Brasil 
------------~~ 
CÁMA R A dos DE PUT 'OOS 
Diretoria dos SRr7;COg La;'t,' ~"!'iS 

~ 23ABR1947 
"'-r 

PROTOCOLO. G.Ei{~L 

Camara dos Deput , ~2j~ __ , 

. 

Assunto: 

... ~.~,ºª .~~ .... º .. f.ºP'~ ..... ~~ç~ .. IY.() ... A ... l:l~~~~.~ ... A .. .Y~~A. ... P'~ .... ªI!;1.ºª .. ,r.~~M.+~ 

. P:E~ª. Ag.~NÇ~Aª .... :Pº~'J:'AJ.ª. 1'~:r.:mGItf\r.~ÇAª .. ,OND:E: . ~ÃOJlQVV~ . .G.o.LE.l'QEU 

As Coms. de .......................... .. ......... ........... .. ... .. ........... .... .... ............... em ................... de ................................ . ............. .. ....... ............. de 194 ..... .. 

COMISSÕES N.O ANO 

o 1.0 Secretário .................. . .......................................................... . 

DISTRIBUI Ç ÃO 

Ao Sr ............ . .. ...... ... .. , em .......... 194 .. . 
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O Presidente. .......... ........... ......... .... ..... .. . 

Ao Sr ............................ .... ......... ..................................................... .. ........ , em ............. 194 ..... .. 
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O Presidente .. 
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Assunto: Autoriza o Poder Execu­
tivo permitir a venda de selos ,.. 
fede~ais pelas age~cias postais t~ 
legraficas, onde nao houver qole-
toria. ~ ~ I ~ 
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CÂMARAdosDEPUTADOS 
Diretoria tWs Serviços Legislatins 

~) 22ABRE47 ~~ 

PR01pCO jlERÁL 
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o projecto nos parece digno de aprovação, por 
-- , 

s interesses fiscais e os do publico,con 
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/ Sala da COmi, •• ão ~e,_~lnanças/~ de 

I II I ,/ I,.' ....... .r 

abril de 1947 • . 

/ , 
I 

, 
\ 

, 
/ , 

, 

, 

" . 

I 
( 

" 

! 
\.. 

HP 

,Presidente 

I 

-
/ 

• 

l "' -, . I . 
, 

. 
" . . --

--



--------
rJl...V1""" ~ ~ 

\ I~ -~, t{ 7" 
~._--

CAMARA DOS 

PROJETO ._------, 
N.o l-A - 1947. ~~ 

Cl ~_~~ 

-~ ... 
Assunto: Autoriza o Poder Executivo permitir a vendá de- os federais 

pelas agências postais telegráficas, onde não houver otia; tendo 
parecer favorável da Comissão de Finanças. ~ ~ ...... 

(Finunças n.O 19-47) . A (, . ') . ('7 t( ') 

o projeto nos parece digno de apro­
vação, por conter medida que satis­
fará os intersses fiscais e os do pú­
hlico, contemporaneamente. 

Sala da ComissãD de Finanças, ' ) 
de abril de 1947. - Souza Costa, Pre­
sidente. - Gabriel Passos, Relator. _ 
Israel Pinheiro. - Toledo Piza. -
João Cleofas. - Café Filho. - Fer­
nando Nóbrega. - Amaral Peixoto. _ 
Drlanto Brasil. - Carlos Marighella. 
- Raul Bastos Sá. - Munhoz de Me­
lo. - Dioclécio DantM Duarte. 

~ PROJETO N.o 1, DE 1947 
/ A QUE SE r.EFERE o PARECER 

_ ( Artigo 1.0 Fica o Poder Executivo 
., autorizado a permitir que as agên-

I · das postais telegráficas das cidades e 
vilas, onde não haja Coletoria de Ren­
das Federais . e enquanto não houver, 
vendam sêlos federais mediante per­
centagem idêntica e nas mesmas con­
dições que se concedem aos revende­
dores de sêlo nas Capitais. 

Art. 2.° Revoga 
em contrário. 

Sala das Sessoes,' ~ (ml}lçt, 'tie I 
1947. - Gercino de t~ - 81et 

. deiros Neto. - Alm 'da Monte. _ 
Carlos Pinto. - José Alves Linhares. 
- Paulo Sarasate. - Ponce de Arru­
d.a. - José Varela. - Leite Neto. _ 
Manuel Duarte'!t"ameira B tten-
court. - Berta rldé. - r 
Pinto. - Jandul ar . - Alta-
mirando Requi. aleno Para-
nhos. - Vasco d .. - Wellington 
Brandão. - Ulysses s. ~ Jo~~~-"'" 
jily. - Manuel N . Altino 
Arantes. - Arthur nardes. - Mo- . 2 
reira da Rocha. rreira Li~ -! OJ U 
Lino Mach.ado. 1s el PinheCró. T" ( { 

Costa pôrto. - ~nt iJ ~cJrr~. _ ') '" 
Eurico Sales. - Co a(;}f7Nunes. - ~ 
Antônio Martins. - sval 'o .s#Udart. y I 

- João Botelho. Dantas JÚnlo~. 1J. 
Aliomar Baleeiro. Raul BatJ1ó1a. -
Melo Braga. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, , , 

PROJETO .' 

N . o 1 - 1947 I (1 
) 

Ao lfttrr'i'zll - O' Ptlãer ~ fXecutivo . a per~itir"'~i~ venda"'~e selo~ . fellenais. pelas 
'''llgê1Hlias ilóstãHl t El'legráfwa .. , onde nao houver coletorIa. ,I 

Artigo 1. o - Fica o Poder Executi­
vo autorizado a permitir que as agên­
cias postais telegráficas das cidades 
e vil as, onde não haja Coletoria de 
Rendas Federais, e enquanto não 
houver, vendam selos feder ais medi­
a.nte percentagem idêntica e nas 
mesmas condições que .5" concedem 
aos revendedores de sêlo nas Ca·pi­
tais. 

Art. 2. 0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Sala das Sessões, 25 de março de 
1947. - Gercino de Pontes - Me­
deiros Neto - Almeida Monte - Car­
los Pinto - José Alves Linhares -

• 

Paulo Sarasate - Ponce de Arruda 
- José Varela - Leite Neto - Ma­
nuel Duart e - Lameira Bittencourt 
- Bert o Condé - Barreto Pinto -
Janduhy Carneiro Altamirando 
Requião - Galeno Paranhos - Vas­
co dos Reis - Wellington Brandão 
- Ulysses Lins - José Joffily -
Manuel Novais - Altino Arantes -
Arthur Bernardes - Moreira da Ro­
cha - Ferreir a Lima - Lino Macha­
do - Israel Pinheiro - Costa Pôrto 
- Antônio Correia - Eurico Sales 
- Coaracy Nunes - Antônio Martins 

Osvaldo Studart - João Botelho 
D antas Júnior - Aliomar Baleei­

ro - Raul Barbosa - Melo Braga. 

Imprensa Na ci onal - Rio d e Janeiro - Brasil - 1947 
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AMARA DOS DEPU'rADOS 

PROJETO NI l-S - 1947 

Redaçã final do Projeto de lei DG l~, de 1947, que autoriza o 

Poder Executiv 
A A 

permitir a venda de selos federais pelas agencias 
, o. 

postais te1egraficas, onde nao hoqver Ooletoria de Rendas Federais. 

o CONGRESSO NACIONAL decretaI 

Art. 11 - Fica o Poder Ex cutive autorizad a permitir que 
A, o. 

as agencias postais te1egraficas das cidades e vi1aa, onde na • 
... 

haja Coletoria de Rendas Federais, e enquanto Dao houver, ven-
A A 

dam selos federais mediante percentagem identica e nas mesmas 
o. A 

condiçoes que se concedem aos revendedores de selo Das Capitais. 
o. , 

Art. 28 - Revoga -se as dlsposlçoes em contrari • 

o. .. 
Sala da Comissao de Redaçao, 20 de Maio de 1947. 

~7L~ ~'~7.: 

~~Vú~~~~~~ 

r CÂMARAdosDEPllT,'\OO~ I 
' Dirotoria dos S8rviçr~ . Li" 1~ 

. . 2 3 MA' 1947 . ~ 

.... fi';- ....... ,J Llo> ~AL 
a o 
11> Q.. , { NO. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

N.O 1-B - 1947 

Redação final do Projeto de lei n.O i-A, de 1947, que autoriza o Poder 
Executivo permitir a venda de sêlos federais pelas agências pos­
tais telegráficas, onde não houver Coletoria de Rendas Federais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo 
autorizado a permitir que as agências 
postais telegráficas das cidades e vi­
las, onde não haja Coletoria de Ren-
das F'€derais, e enquanto não houver, 
vendam sêlos federais mediante per_ 
centagem idêntica e nas mesmas con-

diçães que se concedem aos reven­
dedores de sêlo nas Capitais. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
<em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 20 
de maio de 1947. - Manoel Duarte 
- Presidente. - Welington Brandão. 
- Luís Cláudio. - Herophilo Azam-
buja. 

Imprensa Nacional _ . Rio de Janeiro - Brasil - 1947 
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110, 27 d io d 1947. 

• ca 11.u..r.J.r:J , 
autografo. 

, 
enho l~ Secret rio: 

o ra c nce in r e 
~ , 

Vos a ~o 1 nei o no1u o o utog to do j to de 1 i 

n~l-A , de 1947, uh autoriza o Pod :xecutivo 1-
,. ... 

tir a ven a ae sel s . er ei e s ganeia )o~ tais 

-t 1eg , -ficas, onde nao ouver Coletoria de nd ed 

reis. 

• p v ito o ns j o p ra renovar 

a Vo se. " celencla o rotestos de m u UlQ.LS e1to apr ço. , 
\ 

Munhoz do oOha, 
, 

15l S oreterio • 

• 
• 

" Su r;xcelencla o Senh )r Do tor Ga glno Avellno, 

PrL ire 
, . 

ecret r~o do • ena do Fede 1 • 

.... / JC . 
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Excelent:!ssimo Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

J ()"/~~GA c/ C, 

k. - J.. K • } , t 'l l ( ~ 

.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, q ue o Senado adotou e enviou à sanção do Excelent:!ssimo 

Senhor Presidente da RepÚblica a proposição dessa Câmara que 

autoriza o Poder Executivo a permitir a venda de selos fede-

.. If'" rais pelas agencias postais telegra icas, onde nao houver Co-

letoria de Rendas Federais. 

Aproveito a oportunidade para r e iterar a Vossa .. 
Excelencia os protestos de minha distinta consideração. \ 

• nador Georgino Avelino 
I 12 Secretario 

rCÁM.' p :- :,--r'IT\OOS 
\ Diretor; -Uv os 
~, li," 11 '')'.1 --'" . ,.,. -~ 

PRO AL 
• 1 2~~8° . ._. -

,mP r "aI_.; ~N ri!Z;1D !/w4; di <5/}lf91 o~ 1~J.u· 
" 9 /ft? 1.6/ y/ ft-- / / ,,( (. ,,,,i, /,,- 0 6 - .:J f) /9/ 9- J. 

c~_ ~ 
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Imp. Nacional -

, 

~/ .. ~ .... ~ ....... .... .. ......... agôsto ................... .... d e, ,/9 .. 47 .. ..... . 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 

" 
l/i J.< (. ' 

.. ," t.. 
I , 

( l.~ 1 f 
I 

! 
( ('I ,_ 

, , 
\ 

/ ) 
,. 

Tenho a honra de remeter a Vossa Excelencia um 
, 

autografo do decreto do Congresso 
~ 

celent!ssimo Senhor Presidente da , 
Republica que autoriza o Po 

» 

Nacional sancionado pelo Ex -
-,. der Executivo a per.mitir a venda de selos federais pelas agen -, M 

cias postais telegraficas, onde nao houver Coletoria de Ren-

das Federais. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

fCÃM ,\ R Arlr<r>ÇP~JT ~r:OS 
Diretnri.' ..,; ~~l:;latlVOs 

· _'... - 5 /\60 1947 \:: .. 
(, I .i.:U: DAL l priOl... .' _..:..n 

I 

) f 
) l f 

LN 

( 
I 
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o CONG SSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a permitir que as agências postais telegráficas das cida­

des e vilas, onde não haja Coletoria de Rendas Federais, e 

enquanto não houver, vendam selos federais mediante perce~ 

tagem idêntica e nas mesmas condições que se concedem aos 
.. 

revedendores de selo nas Capitais • 

t 
# • 

rar~o • 

LN 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con-

r 

Senado Federal, em 2 ~ de julho de 1947 


